
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
COPIA 

L 3 I TI* 270 
de 4 de novembro de 1.952.- 

- 
" :jimpoe sobre os vencimantos do pessoal sentado".- 

O ovo do Lünicípio de :unta pita da :;spucaf, por seus represen an' 

decretou e eu, em seu nome, anciono a ae6uinte lei:- 

Art. 12  - ?icem elevados de 10f, ( deis por cento ) os atuais venci] 

do pessoal aposentado da Frefeitura.- 

Art. ?* - Para atender as despesas decorrentes do aumento estipulam 
pelo art. 1*, será consiiinada,g. dotacZo própria do orçamento para 1.9531  
importância necessgria.- 

Art. 3* - Revogadeo as disposições em contrgrio entrarg esta lei o 
vigor a partir de 12  de jneiro de 1.953.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução deste leJ 
pertencer, que a cumpram e foçam cumprir t7o inteiramente como nela 
¡contem.- 

ç.eseistre-se e publique-se.- 

Prefoit 	icipl de 'uanta Rita do japucal, 4 de novembro de 1.952.- 

Dr. Pedro Ronn6 Mimara 
Prefeito kunieipal 

AP:2-2-2-C 

Antonio 	Ámírico 	ira 
SomretÉrio. 
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